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AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO SEI N.º 000424/25-05.55 - AQUISIÇÃO DE TANQUINHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021  

OBJETO: Aquisição de 1 (um) tanquinho de lavar roupa para a Auditoria da 5ª Circunscrição Judiciaria Militar, de acordo com as especificações e quantitativos
informados no Termo de Referência  SEI n.º 4526331
PROGRAMA DE TRABALHO:  167544- JUPROC
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e utensílios domésticos
DESPESA ESTIMADA TOTAL:   R$ 495,99 (quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos)
JUSTIFICATIVA:   A aquisição de um tanquinho de lavar roupas se faz necessária para atender às demandas de higienização de panos de limpeza e outros
materiais têxteis utilizados rotineiramente neste órgão público.

Ao Exmo. Sr. Juiz Federal da Justiça Militar,

 

Encaminho a V. Exa., o presente Processo, para autorização da aquisição, por meio de realização de Dispensa Eletrônica de Licitação, com
fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

                                                                      
 

ANA MÁRCIA CHARNEI
Chefe da Divisão Administrativa

A Sra. Chefe da Divisão Administrativa da Auditoria da 5ª CJM,

 

Autorizo a despesa, por meio de Dispensa de Licitação, de acordo com o acima informado, por meio de realização de Dispensa Eletrônica de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

                                                                                                 
               

ARIZONA D'ÁVILA SAPORITI ARAÚJO JÚNIOR
Juiz Federal da Justiça Militar da União

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por ANA MARCIA CHARNEI, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA AUDITORIA DA 5ª CJM, em
10/09/2025, às 14:45 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ARIZONA DAVILA SAPORITI ARAUJO JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA JUSTIÇA MILITAR, em
11/09/2025, às 09:25 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4526788 e o código CRC B87BB02E.
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